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Lei nº 1457, de 20 de abril de 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AMPLIAR A CARGA DE NUTRICIONISTA PARA COMPOR A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar em mais duas horas semanais a carga horária da nutricionista a ser designada por ato próprio para compor a equipe da vigilância sanitária municipal de Westfália,  com a atribuição específica de realizar vistorias com emissão de laudos técnicos em indústrias, fábricas, bares, restaurantes, padarias e similares nos quais ocorre manipulação de alimentos. 


Art. 2º: O respectivo pagamento dar-se-á pela folha de pagamento mensal sob o título de desdobramento de horas, obedecendo a planilha de vencimentos de que trata a lei 1.000/2013 de modo proporcional, bem como se dará pelo da CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.


Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da vigilância sanitária.
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                     GABINETE DO PREFEITO, 20 de abril de 2018.





       
       OTÁVIO LANDMEIER


                        
               Prefeito 
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